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Introdução 

 

A Hipertensão Arterial é uma condição clínica multifatorial caracterizada pela elevação sustentada dos 

níveis pressóricos ≥ 140 e/ou 90 mmHg, frequentemente associada a outros problemas importantes 

como distúrbios metabólicos, alterações funcionais e/ou estruturais de órgãos-alvo¹.  

É uma doença prevalente, que no Brasil atinge cerca de 36 milhões de indivíduos adultos (32,5%) e 

mais de 60% dos idosos
1,2

. Impacta uma parcela significativa das consultas realizadas na Atenção 

Básica, e é um dos maiores desafios com relação ao acesso, prevenção, tratamento, adesão, qualidade 

de vida e custos em saúde
3,4

. 

Ao avaliar a realidade apresentada pela Região Metropolitana de Campinas (Americana, Cosmópolis, 

Engenheiro Coelho, Monte Mor, Santa Bárbara d’Oeste e Sumaré), utilizando-se a Matriz SWOT, foi 
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possível identificar que existem dilemas a serem superados no cuidado do hipertenso: dentro da 

própria rede de saúde (desmotivação/despreparo das equipes, escassez e uso ineficiente dos recursos, 

entraves ao acesso) e de maneira geral (hábitos de vida adoecedores, 

farmaceuticalização/medicalização, pressão das indústrias alimentícia e farmacêutica), ressaltando-se 

assim a importância da linha de cuidado de Hipertensão. 

Com a pandemia do COVID-19, o acompanhamento do paciente hipertenso toma proporções distintas: 

torna-se mais evidente e desejável a estabilização do quadro, visto que alguns estudos têm reportado 

um aumento de mortalidade no grupo de pacientes hipertensos infectados pelo vírus, mas em 

contrapartida, os serviços de saúde têm reduzido as consultas presenciais, com o intuito de fortalecer a 

medida de isolamento social e minimizar os riscos para as populações com maior risco de 

complicações
5,6

. 

A falta de acompanhamento do paciente hipertenso na vigência da pandemia do COVID-19 torna-se 

um problema de intervenção pertinente, pois viabiliza discussões sobre a necessidade do uso de novas 

tecnologias como alternativa para o acompanhamento do usuário, de modo a manter o cuidado, 

estimular a adesão ao tratamento e evitar sua descompensação clínica. 

Há maior avanço em direção aos teleatendimentos de enfermagem
7
 e medicina

8,9,10
, inclusive com uso 

de aplicativos móveis para esses fins
11,12,13

, e aumento na validade de receitas médicas e entrega em 

domicílio de determinadas medicações
14,15

. Diante dessa conjuntura, propõe-se como intervenção: o 

monitoramento de usuários hipertensos através de questionários via WhatsApp. 

 

Objetivos 

 

Objetivo primário: Implementar o uso do telemonitoramento para avaliação da adesão terapêutica dos 

usuários hipertensos através da telemedicina ou teleconsulta de enfermagem, evitando agendamento de 

retornos presenciais na unidade, especialmente para hipertensos controlados para a manutenção da 

atenção a esses usuários. 

Objetivos secundários: 

1.      Acompanhamento regular e a distância via telefone da adesão terapêutica: orientações para o 

uso correto da medicação, alimentação saudável e atividade física regular; 

2.      Avaliar situação clínica e, se necessário, reavaliar o plano terapêutico e agendar atendimento 

presencial na unidade.  

 

Atividades & Resultados esperados 
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A intervenção consiste de um questionário a ser enviado via WhatsApp (conta comercial), a respeito de 

informações importantes para a equipe monitorar a necessidade de consulta presencial (com uma 

espécie de ‘score’ para ajudar na identificação desses casos), para a checagem da adesão ao 

tratamento, manutenção do vínculo com a equipe e estímulo ao autocuidado.  

Esse formulário será feito através do Google Forms (https://forms.gle/95vtdfgmfP5D6hGp8) que 

facilita a resposta dos usuários, o reenvio destas à equipe e a análise das mesmas, inclusive com 

possível compilação dos dados através de gráficos. As questões abordam atividade física, aferição da 

P.A., dieta, peso, adesão ao tratamento medicamentoso, mas podem ser adaptadas à realidade de cada 

UBS/USF.  

É fundamental que a equipe faça uma avaliação de pacientes que tenham muita dificuldade de 

responder o questionário e façam contato prévio com familiares para auxiliá-lo. 

As aferições da pressão arterial podem ser feitas em casa pelo próprio usuário / cuidador (com devida 

checagem da calibragem do aparelho, seja indiretamente por comparação com o esfigmomanômetro 

aneroide ou diretamente após calibragem pelo fabricante), na UBS / USF (com organização do fluxo 

para manter o isolamento social o mais contemplado possível), através de visita domiciliar ou de outra 

alternativa que a equipe disponha. 

 

Considerações Finais 

 

O potencial de alcance do aplicativo WhatsApp é bem significativo, a telemedicina e a teleconsulta da 

enfermagem a equipe pode verificar através do questionário se o paciente necessita de consulta 

presencial. É possível intervir nos casos mais críticos em que a hipertensão esteja descompensada, 

monitorar a adesão ao tratamento e incentivá-los a manter hábitos saudáveis, pois o contato via 

aplicativo/ telefone será mais frequente. 

Os desafios são: manter motivação e comunicação entre a equipe para executar as atividades. Com 

essa estratégia, os pacientes se sentem acolhidos, percebem que a equipe está preocupada e empenhada 

em oferecer cuidados a sua saúde, e que a pandemia não é motivo para o descontrole de sua doença e 

nem que ele está sem assistência. 
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